
PROCESSO DE LICITAÇÃO 59/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 45/2017 

CONTRATO Nº 189/2017

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 119/2017 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL,
E A EMPRESA AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO
DE  FORMA PARCELADA,  DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.

O  MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul, SC,
neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito  Municipal,  Senhor  Genir  Loli,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG nº 1.877.022 e inscrito no CPF/MF sob o nº 892.861.709-04, doravante denominada
simplesmente  CONTRATANTE,  e  a empresa  AP Oeste Distribuidora  e Comércio  de Alimentos
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 05.919.156/0001-94, com sede na Rua do Comércio S/N, centro, às
margens da Rodovia SC-283, na cidade de Planalto Alegre,  SC, representada neste ato,  pela sua
sócia  administradora,  Senhora  Renata  Raquel  Ahlf  dos  Santos,  brasileira,  casada,  empresária,
portadora  da  Cédula  de  Identidade nº  4.256.445  e  inscrita  no CPF-MF sob o  nº  005.351.199-92,
residente  e  domiciliada  na  Rua  Eurico  Gaspar  Dutra,  581-E,  bairro  São  Cristóvão,  na  cidade  de
Chapecó, SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2017, e que se regerá pela Lei  nº 8.666/93,  e
alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CONSIDERANDO o disposto na Alínea “b”, Inciso I, Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, o qual
admite,  com  as  devidas  justificativas,  a  alteração  do  valor  contratual  para  fazer  frente  ao
aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pelo referido
diploma legal;

CONSIDERANDO a solicitação de aditivo encaminhada pela Secretaria de Educação Cultura e
Esportes para aquisição de mais quantidades de alimentos, pois as quantidades licitadas não
são suficientes para suprir as necessidades até o termino da vigência contratual;

CONSIDERANDO que o valor total de tal acréscimo corresponde a aproximadamente 7,53%
(sete inteiros e cinqüenta e três centésimos por cento) do valor total inicial do Contrato;

CONSIDERANDO que o percentual de acréscimo anteriormente consignado é inferior ao limite
de 25% (vinte e cinco por cento) prefixado no § 1º,  do Art.  65,  da Lei Federal nº 8.666/93,
concernente ao acréscimo sobre o valor inicial do contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto,  a  alteração  do  valor  contratual  inicialmente
firmado, em decorrência do aumento quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa, nos
termos anteriormente dispostos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1. Ao valor contratual inicial de R$ 10.744,25 (dez mil setecentos e quarenta e quatro reais
vinte cinco centavos), fica acrescido o valor de R$ 808,97 (oitocentos e oito reais e noventa e
sete centavos), correspondente ao aumento quantitativo do objeto do contrato.



2.2. Passa o item 4.1 do contrato original a vigorar com a seguinte redação:

“4.1.  Pelo  fornecimento  dos  objetos  previstos  na  Cláusula  Primeira,  a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 11.553,22
(onze mil  quinhentos e cinqüenta e três reais  e vinte e dois  centavos)
conforme descrição abaixo:”

 2.3. A alteração dos valores apontados decorrem da aquisição de mais quantidades dos itens
abaixo descritos:

Item Quant Unid Descrição Marca
Preço

unitário
Preço
total

1 10 Pcts.

Achocolatado  em  pó  instantâneo,  enriquecido  com
vitaminas, deverá ser obtido de matérias primas sãs, limpas,
isentas  de  matérias  terrosas,  parasitas,  detritos  animais,
cascas de semente de cacau, ou outros detritos vegetais,
aspecto:  pó  homogêneo,  cor  própria  do  tipo,  cheiro
característico e sabor doce, próprio, com umidade máxima
de  3%,  ingredientes:  açúcar,  cacau  em  pó  solúvel,
maltodextrina, minerais, vitaminas, emulsificante lecitina de
soja,  antioxidante  ácido  ascórbico,  aromatizantes,  e  não
deve conter glúten, com valor nutricional para a porção de
100g de aproximadamente: 50,2 g de carboidrato, 19,2g de
proteína e 12,7g de lipídio,  acondicionado em embalagem
aluminizada, ou metalizada ou plástica de polietileno leitoso,
original  do  fabricante,  com  prazo  de  validade  e  lote.
Embalagem  de  400gr  com  registro  no  Ministério  da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

Dorati 4,25 42,50

4 4 Kg

Amido  de  Milho, produto  amiláceo  extraído  do  milho,
fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de
matérias  terrosas  e  parasitas,  não  podendo  estar  úmido,
fermentado ou  rançoso,  deve  estar  sob  a  forma de  pó  e
produzir  ligeira  crepitação  quando  comprimido  entre  os
dedos, umidade máxima de 14%, acidez de 2,5%, mínimo
de  84%  de  amido  e  resíduo  mineral  fixo  de  0,2%,  não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 87,6g de carboidrato, 0,3g de proteína
e 0g de lipídio,  acondicionado em embalagem plástica de
polietileno  leitoso  de  1kg,  original  do  fabricante,  com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo
de  validade,  produto  isento  de  registro  no  Ministério  da
Agricultura – Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

    Amafil 5,85 23,40

10 39 Pcts. Biscoito  doce  tipo  Maria,  ingredientes:  farinha  de  trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, soro de leite em pó, açúcar invertido,
fubá  de  milho  enriquecido  com  ferro  e  ácido  fólico,  sal,
fermentos  químicos:  bicarbonato  de  sódio,  bicarbonato  de
amônio,  estabilizantes  lecitina  de  soja,  aromatizante,
acidulante  ácido  lático,  não  contendo  glúten.
Acondicionamento em embalagem plástica de polipropileno
original  do  fabricante,  sem  corantes  artificiais.  O  biscoito
deverá  ser  fabricado  a  partir  de  matérias  primas  sãs  e
limpas,  isentas  de  matérias  terrosas,  parasitas,  livre  de
umidade,  fragmentos  estranhos  e  em  perfeito  estado  de
conservação,  serão  rejeitados  biscoitos  mal  cozidos,
queimados  e  de  caracteres  organolépticos  anormais,  não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes impermeáveis

Ninfa 7,65 298,35



lacrados com peso líquido de 740g, na embalagem deverá
constar informações do fabricante, especificação do produto,
prazo  de  validade  e  lote,  produto  isento  de  registro  no
Ministério da Agricultura-Serviço de Inspeção Federal (SIF)
ou Serviço de Inspeção Estadual(SIE).

12 25 Pcts.

Biscoito Salgado tipo “água e sal”, consistência crocante,
sem  corantes  artificiais,  acondicionada  em  embalagem
plástica de polipropileno original do fabricante, transparente.
Tendo  como  ingredientes:  farinha  de  trigo  fortificada  com
ferro  e  ácido  fólico  (vit.  B9),  açúcar,  gordura  vegetal
hidrogenada,  açúcar invertido,  sal,  estabilizante lecitina de
soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato
de  amônio,  acidulante  ácido  lático,  contém  glúten,  valor
nutricional na porção de 100g de aproximadamente: mínimo
de 70g de carboidrato, 10g de proteína e 12,5g de gorduras
totais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos,
mofo, livre de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito
estado  de  conservação,  serão  rejeitados  biscoitos  mal
cozidos,  queimados  e  de  caracteres  organolépticos
anormais,  não  podendo  apresentar  excesso  de  dureza  e
nem  se  apresentar  quebradiços.  Embalagem  primária  em
pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g,
na  embalagem deverá  constar  informações  do  fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura – Serviço de
Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE).

Prodasa 5,00 125,00

15 12 Pcts

Canela  em  rama. Embalagem  transparente  em  pacotes
impermeáveis  lacrados  com  peso  líquido  de  10g.  Na
embalagem  deverá  constar  informações  do  fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção  Federal  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE).

Apti 1,67 20,04

37 24 Pcts.

Macarrão  tipo  cabelo  de  anjo, massa  alimentícia  de
sêmola com ovos, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico (vit. B9), ovos e corantes naturais
urucum e cúrcuma, contém glúten, deverá ser fabricado a
partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias
terrosas,  parasitas  e  larvas,  com  no  mínimo  0,045g  de
colesterol por Kg. As massas ao serem postas na água não
deverão  turvá-la  antes  da  cocção,  não  podendo  estar
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá haver
mistura  de  outros  tipos  de  macarrão.  Com  rendimento
mínimo  após  o  cozimento  de  2  vezes  a  mais  do  peso
anterior a cocção, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 72g de carboidrato, 12,8g de proteína
e  4,6g  de  lipídio,  acondicionada  em  embalagem  plástica
polipropileno, resistente e transparente de 500g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações do
fabricante,  prazo  de  validade  e  lote,  produto  isento  de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

Germani 3,72 89,28

38 20 Pcts. Macarrão  tipo  espaguete  grosso,  massa  alimentícia  de
sêmola com ovos, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico (vit. B9), ovos e corantes naturais
urucum e cúrcuma, contém glúten, deverá ser fabricado a
partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias
terrosas,  parasitos  e  larvas,  com  no  mínimo  0,045g  de
colesterol por Kg. As massas ao serem postas na água não
deverão  turvá-la  antes  da  cocção,  não  podendo  estar
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá haver
mistura  de  outros  tipos  de  macarrão.  Com  rendimento
mínimo  após  o  cozimento  de  2  vezes  a  mais  do  peso
anterior a cocção, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 72g de carboidrato, 12,8g de proteína

Bortolini 3,00 60,00



e  4,6g  de  lipídio,  acondicionada  em  embalagem  plástica
polipropileno, resistente e transparente de 500g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações do
fabricante,  prazo  de  validade  e  lote,  produto  isento  de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

39 16 Pcts.

Macarrão tipo Letrinha, massa alimentícia de sêmola com
ovos, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e
ácido  fólico  (vit.  B9),  ovos  e  corantes  naturais  urucum  e
cúrcuma,contém  glúten,  deverá  ser  fabricado  a  partir  de
matérias primas sãs,  limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitos e larvas. As massas ao serem postas na água não
deverão  turvá-la  antes  da  cocção,  não  podendo  estar
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá haver
mistura  de  outros  tipos  de  macarrão,  acondicionada  em
embalagem  plástica  de  polipropileno,  resistente  e
transparente  de  500g,  original  do  fabricante,  com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo
de validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

Germani 3,65 58,40

49 23 Unid.

Óleo  de  Soja  refinado  tipo  1,  que  sofreu  processo
tecnológico  adequado  como  degomagem,  neutralização,
clarificação,  frigorificação  e  não  de  desodorização,  não
contendo  glúten,  acondicionado  em  embalagem  pet  de
900ml, original do fabricante, com prazo de validade e lote,
especificações  do  produto  e  informações  do  fabricante,
produto  isento  de  registro  no  Ministério  da  Agricultura  -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção
Estadual (SIE).

Coamo 4,00 92,00

TOTAL R$ 808,97

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRATO 

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado
o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido
e  achado  conforme,  é  assinado  pelas  partes  contratantes  e  por
duas testemunhas que a tudo assistiram.

Lindóia do Sul, SC, 20 de novembro de 2.017.

Genir Loli
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE

Renata Raquel Ahlf dos Santos
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO

DE ALIMENTOS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________ 02. ______________________________
Nome: Edison Domingos Giron Nome: Leonardo Junior Cavallier
CPF: 675.033.819-49 CPF:    061.166.409-74

Joana Carolina Spricigo
Nutricionista 
Fiscal do contrato


